
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nise eererenseseem GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA N 046/89 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOIÁS, DESEMBARGADOR JOAQUIM 

HENRIQUE DE SÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 

RESOLVE 
pr 

DES IGNAR para exercer as funções de ESCRT- 

VA ELEITORAL da 77a ZONA DE ITAPURANGA-GO, a Srta. MARGARETH ' 

ASSUNÇÃO RIBEIRO, com efeito retroativo a partir do dia 01 de 

MARÇO do corrente ano. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA , AOS 06 DIAS DO MÊS! 

DE MARÇO DO ANO DE 1.989. 

DES. hos di ufa RENRIQUE DE SÁ, 

PRESIDENTE DO TRE/GO.


